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AUTÓGRAFO N2 60/2025 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N2 09/2025 - EXECUTIVO. 

"Altera o artigo 39 da Lei Complementar n9 68, de 29 de abril de 

2011, que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para 

atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, 

e dá outras providências." 

Artigo 19- O artigo 32 da Lei Complementar n2 68 de 29 de abril de 2011, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

Artigo 32 — A contratação será efetuada pelo prazo estritamente 

necessário para atender às hipóteses previstas nesta Lei Complementar, 

observada o existência de recursos financeiros, pelo prazo máximo de até 

12 (doze) meses, podendo ser prorrogada, uma única vez, por igual 

período, nos termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição Federal. 

§12- Ressalva-se, quanto à vigência, a contratação para função docente, que ficará 

limitada ao ano letivo fixado no calendário escolar. 

§ 20- Os direitos e obrigações decorrentes da contratação para função docente ficarão 

suspensos sempre que ao contratado não forem atribuídas aulas, sendo-lhe facultado, no 

período de vigência do contrato, aceitar ou não as que forem oferecidas. 

§ 30- Findo o prazo de vigência, o contrato estará automaticamente extinto. 

Artigo 22 - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Artigo 32 - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
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